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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2026 

PARECER JURÍDICO 

Consoante dispõe o art. 53, § 1º, incisos | e 1l da Lei Federal nº 14.133/2021, incumbe & 

Assessoria Jurídica promover o controle e análise prévia da legalidade da contratação, 

conforme disposição legal a seguir: 

“Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório sequird 

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 

realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 

contratação. 

$ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico 
da Administração deverá: 

! - apreciar o processo licitatério conforme critérios 

objetivos prévios de atribuição de prioridade; 
U - redígir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os 

elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos 

de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica.” 

Logo, o parecer jurídico, nas palavras de Hely Lopes Meirelles', consiste em um ato 

enunciativo cujo teor, neste caso, se limita a emitir uma opinião sobre determinado assunto, 

sem que haja vinculação ao seu conteúdo. 

Assim sendo, incumbe a esta Assessoria Jurídica — responsável pelo Setor de Licitações e 
Contratações — a emissão deste ato administrativo, nos termos do requerimento formulado. 

Neste sentir, este parecer é emitido sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo 

adentrar a conveniência e a oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração 

Municipal, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, a respeito 

de valores e quantitativos, em razão de carecer de competência para tal, além disso, este 

parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do gestor da 

pasta. 

De conformidade com o disposto no Artigo 74, inciso V, § 5º da Lei Federal 

14.133/2021, justifica-se a inexigibilidade de licitação para LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, 

* MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro —42. ed. — São Paulo: Malheiros, 2016. ª'_ 
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localizado na Rua Capitdo Amador Monteiro, n°110, Centro, Lagoa do Ouro — PE, destinado 

para instalagio imediata e funcionamento da UBS ADEMEIA, para atender as necessidades 

dos municipes. 

JUSTIFICATIVA: A licitação corresponde ao processo administrativo voltado à seleção 

da proposta mais vantajosa para a contratação desejada pela Administração Publica e 

necessaria ao atendimento do interesse coletivo. Repita-se, então, que a licitação não se limita 

apenas e tão-somente a procurar pelo melhor prego, mas sim pela melhor proposta. Significa 

dizer que a Administragdo busca a maior qualidade da prestacdo e o maior beneficio 

econdmico. 

As normas gerais acerca de licitação e contratos administrativos estão contidas na Lei 

14.133 de 1° de abril de 2021, bem como na Constituição Federal que consagra principios e 

regras fundamentais acerca da organizag&o do Estado. 

A Lei de Licitagdes vincula os Trés Poderes das entidades politicas: Executivo, 

Legislativo e Judiciario. Assim é porque os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciario também 

desenvolvem atividades administrativas, embora em menor grau, razéo pela qual ficam 
vinculados ao cumprimento da Lei n® 14.133/2021. : 

A licitação é regida por princípios gerais que interessam a toda a atividade 

administrativa, como os mencionados pelo art. 37, caput, da Constituição Federal: legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Entretanto, existem alguns princípios 
específicos que acentuam as peculiaridades próprias do procedimento licitatório: legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, 

da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentavel (art. 5.º, Lei nº 14.133/2021). 

A par disso, um dos temas mais tormentosos do Direito Administrativo gravita em torno 
da dispensa e inexigibilidade de licitação. Acerca do assunto, todo cuidado é devido pelo 
operador do Direito que atua na área, uma vez que a Constituição Federal estabelece como 

regra a obrigatoriedade de licitação para obras, compras, serviços e alienações da 

Administração Pública. Nesse sentido, dispde o já conhecido art. 37, inc. XXI, do texto 
constitucional: "ressalvados os casos especificados na legislagéo, as obras, servigos, compras 

e alienagBes serdo contratados mediante processo de licitagdo publica que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cléusulas que estabelegam obrigagbes 
de pagamento, mantidas as condigGes efetivas da proposta, nos termos da lei, a qual somente 
permitiré as exigéncias de qualificagéo técnica e econdmica indispenséveis & garantia do 
cumprimento das obrigagbes". Entretanto, em algumas situagdes previamente estabelecidas 
pela legislagéo, a regra de licitar cede espago ao principio da economicidade ou outras razdes 

que revelem nitido interesse público em casos em que a licitação é dispensada ou considerada 
inexigivel. 

De acordo com Jorge Ulisses Jacoby Fernandes isso ocorre porque "o principio 

constitucional da licitagdo, como todas as regras de Direito, não tém valor absoluto, devendo 

ser coordenado com os outros principios do mundo juridico” (Contratação Dh sem 
Licitação, 5° ed., Brasilia Juridica, 2004, p. 178). 
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No art. 74 da Lei n.° 14.133/2021, com foram estabelecidas cinco situações em que é 

“inexigivel" a licitação. Entre elas, é inexigivel a licitagdo para “aquisigdo ou locagdo de 

imével cujas caracteristicas de instalagées e de localizagdo tornem necessdria sua 

escolha.” 

Nessa situação, as caracteristicas do imével são relevantes, tais como a localizagéo, 

dimensdes, tipo de edificação, destinação etc. Enfim, deve haver justificativa de que aquele 

imével é o mais adequado ao servigo que a Administragéo quer executar. . 

No caso vertente, a locacdo do imóvel em apreco serd destinado à utilização 

especifica, qual seja, a instalação imediata e funcionamento da UBS ADEMEIA neste 

Municipio, órgão este que atende, de forma incontestavel, as finalidades precipuas da 

Administragdo. Não bastasse, as caracteristicas do imével e sua localizagdo acarretam 

verdadeira hipétese onde ha inviabilidade de competição em razão de ser o único imével no 

Municipio com condigdes de instalação imediata do respectivo espago fisico, possuindo 

dimens&o necessaria exata para seu funcionamento, sem necessidades de novos 

investimentos. Por outro lado, o prego é compativel com o preço de mercado conforme se faz 

prova a avaliação que faz parte integrante deste Processo. 

Diante do exposto, resguardado o poder discricionario do gestor plblico quanto à 

oportunidade e a conveniéncia da pratica do ato administrativo, opina-se pelo prosseguimento 

do feito. 

Abstém-se esta Assessoria Juridica, de apreciar valores e quantitativos, por carecer de 
tal competéncia, segundo atribuições legais atribuidas a estas funções no certame licitatério. 

Este é o parecer, salvo melhor juizo. 

É o parecer, salvo melhor juizo. 

Lagoa do Ouro/PE, 10 de Fevereio de 2026. 

Tobeedon 0 Colo o 
Talucha Francésca L. C. de Mélo 

Assessora Juridica 

OAB/PE nº 25.939 

* TERMO DE AUTORIZAGAO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAGAO 
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